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Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas

ACESSE AQUI

Ofício n. 5062/2025-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1402 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1402

Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura
Processo(s) paradigma(s): REsp 2231007/DF

A Primeira Seção a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

I - Definir se a sentença coletiva que condena a administração centralizada ao
pagamento de verba remuneratória pode ser executada por servidores de autarquias e
fundações públicas.

II - Saber se os servidores que integravam os quadros de autarquias e de fundações públicas do Distrito Federal na data 
da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97 foram beneficiados pela coisa julgada.

Há determinação de  da tramitação (a) dos processos pendentes em que tenha havido aSUSPENSÃO
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em
tramitação no STJ; e (b) das execuções individuais da sentença de Ação Coletiva n. 32.159/97 em que o servidor
não pertencia aos quadros da administração direta do Distrito Federal na data do ajuizamento da ação de
conhecimento, em qualquer fase ou grau de jurisdição.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 19 de dezembro de 2025.

Respeitosamente,


